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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 644/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
121977/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO:
MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Consulta. Impossibilidade de conversão de férias em pecúnia. 

RELATÓRIO

Trata-se de consulta do Município de Paranacity, através da qual o Sr. Mario Shideo Yamamoto indaga a esta Corte de Contas acerca da possibilidade de desfazimento de ato administrativo em que servidor converteu férias em tempo de serviço, e conseqüente usufruto do direito pelo servidor, inclusive com a remuneração do terço.

Juntou Parecer da Assessoria Jurídica local em que se considera que os atos de conversão de férias em tempo de serviço, nos termos da legislação local, agora vedada pela EC n° 20/98, é ato jurídico perfeito e não cabe revogação pelo interesse exclusivo do servidor.

Ouvida a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, verificou-se que a Súmula n° 03 desta e. Corte de Contas pode ser aplicada, uma vez tratar-se de caso concreto.

Outrossim, sobre a matéria, localizou uma decisão em consulta que não tem similaridade ao caso em apreço.

Instruindo o procedimento, a Diretoria Jurídica - DIJUR responde a consulta pela impossibilidade de adimplemento das férias não gozadas em pecúnia, por entender ausente dispositivo legal autorizador.

 O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer n°. 6733/07, de fls. 17, manifesta o entendimento de que no Estado do Paraná, desde o advento da Constituição Estadual de 05/10/1989, restou vedada a transformação do período de férias em tempo de serviço, por expressa disposição contida no art. 34, inciso X. Tal vedação se estende igualmente aos servidores públicos municipais.

Da mesma forma, passou a ser vedação do sistema constitucional federal que trata da aposentadoria dos servidores públicos civis, pois adicionou-se tal premissa no art. 40, §10º
da CRFB/88 (EC n°. 20/98).


Em relação ao ato administrativo de conversão das férias em tempo de serviço, ao tempo em que isto era permitido, tratou-se de ato bilateral entre a Administração Pública e o servidor público interessado, imutável a juízo unilateral de uma das partes.

E, mais, mesmo que houvesse a desconstituição do ato por vontade de ambas as partes, o direito ao gozo das férias estaria prescrito, bem assim, o direito à remuneração do terço das férias, eis que, também alcançado pela prescrição qüinqüenal (art. 1° do Decreto n° 20.910 de 06/01/1932). 

VOTO

Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO respondendo a consulta pela impossibilidade de adimplemento das férias não gozadas em pecúnia, por entender ausente dispositivo legal autorizador.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente consulta pela impossibilidade de adimplemento das férias não gozadas em pecúnia, por entender ausente dispositivo legal autorizador.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões,  24 de maio de 2007 – Sessão nº 19.

HEINZ GEORG HERWIG   


  HENRIQUE NAIGEBOREN 
  Conselheiro Relator 


 Vice-Presidente no exercício da Presidência
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